
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.021/2019 - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nO 8.666 de

21/06/93 (atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de

janeiro de 2013 e Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeado pela Portaria nO 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019, toma público que realizará licitaçáo na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por lote,
através do site: www.bll.0l.l•.br. tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A

AQUISIÇÃO DE REAGENTES LABORATORIAIS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO

EM SISTEMA DE COMODATO, INCLUINDO ASSISTÊNCIA TÊCNICA/MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS E CORRETIVAS, E MATERIAIS LABORATORIAIS, PARA A REALIZAÇÃO DE
TESTES PARA DETECÇÃO DE PATÔGENOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

ATENÇÃO BÁSICA E DO HOSPITAL REGIONAL DR. PONTES NETO, JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos

previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal

de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br

PREÂMBULO

Início do recebimento das propostas: 25/10/2019, ás l1h

Fim do recebimento das propostas: 06/11/2019, ás 07h

Abert.ura das propostas: o8h do dia 06/11/201,9

Iníeío da sessão de disputa de preços: 09hoomin do dia 06/11/2019

Órgão Gerenciador: Secretaria de SAÚDE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÔEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OB,JETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO 
BLL

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITNOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrânica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autentieaçáo - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.

2.2. Os trabalhos seráo conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM,

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
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aplicativo "Licitações" constante da página eletrõnica da Bolsa de Licitacões e Leilões
(www.blIcompras.org.brl.

2.3 DOVALORESTIMADO: • .

O valor estimado da presente licitação é de R$ 86:l.757AO (oitocentos c sessenta e tres mIl, setecentos e

cinqüenta e sete reais e quarenta centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,

atentando também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas

no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licita(;ão e que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrónico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida

para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4,4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver soh falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquídação ou que tenha sido deelarada inidónea por órgão ou entidade da administração púhlica

direta ou indíreta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de

suspensão no âmbito da administração munieipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou

operativa, personalidade e capacidade juridica, idoneidade finaneeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá paItícipar da lícitação servidor púhlico ou empresas cujos dírigentes, gerentes, sócios ou

componentes de seu quadro têcnico sejam funcionários ou empregados púhlieos da Administração Púhliea

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.8. O eadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes espeeificos de sua represeutação no pregão, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de hahilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03);
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c) Ficha técnica descritiva (ANEXO 04) com todas as espec.ificaçõcs do produto objeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. S�b nenhuma hipótese será admitida a substituição da
ficha técnica adicionada nem mesmo antes do inicio da disputa de lances. "A empresa

participante do certame ';ão deve ser identificada". Decreto 5.450/05 ar!. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do celtame, que

pagará a Bolsa de Licitacões e Leilões, provedora do sistema eletrÔnieo, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento opcracional da BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo

04 para tlns de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no

sistema, informar no campo próprio da ficha técnica dcscritiva do objeto, o seu regime de tributação para

� fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12:1/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pclos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) deselassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances c à cscolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autotidade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidadcs
previstas na legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas OlI firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato previsto no item 4.6 "a", com tlrma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer

emp.resa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de prcços e
pratIcar todos os demais atos e operações no site: \V\vw.bllcomJlras.or� br.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrónico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucesSIvos de preços) em nome do licitante) somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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64. A chave de identifieação e a senha dos opcrado�es poderão se� lüilizadas em qualquer pregã� ,:Ietr�nico:
salvo quando canceladas por solicitação do credencIado ou por 111I"latlva da BLL - Bolsa De Llcltaçoes c

Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso .e� qU�llquer tr�n�ação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Llcltaçoes.e LeIloes a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceIros.

6.6. O credenciamento do fornecedor c de seu representante legal junto ao sistema eletrânico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

tl'ansaçôes inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

..., 7.1. A paltlelpação no Pregão, na Forma Eletrâniea se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqíiente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrânieo, observados data e

horário limíte estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema elctrânico durante a sessão pública do

pregão, fieando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios diante da inobservància dc quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualqucr dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones:

Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail

contato@bll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistcma, tcrá inicio a sessão pública do pregão, na t<ll'lua

eletrónica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar eonectados ao sistema para

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectívo horário de registro e valor.

8.3. Sâ serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado no sistema.

84. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.5. As propo�tas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO

VALOR UNITARIO DO LOTE) e não bavendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da eorreção de lances com valores digitados errados ou
situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.
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8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes scrão informados, elJ.' tem�o real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demms partIcIpantes. Decreto

5.45%5 art. 24 parágrafo 5°,

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma
Eletrônica o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel ãs licitantes para a recepção dos lances,
retornand� o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente apôs comunicação expressa aos operadores represent�ntes
dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divnlgando data e hora da reabertura da sessao.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico, apôs o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra
ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segnndo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo sistema eletrônieo, findo o qnal será automaticamente encerrada a recepção de lances, não
podendo em hípótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÓMICO).

8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor minimo de
lance a ser ofeltado, e,itando assim, cálcnlos de última hora, que poderá resultar em uma disputa fl'llstrada

por falta de tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subseqiiente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será
encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,

pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente apôs o encerramento da etapa de lances

Oll, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujcitando-se o proponente às sanções pre\istas nas leis

pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR,
SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO

REGIME ME/EPP), DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E-MAIL PARA O PREGOEIRO ATÉ ol(UMA)
HORA, APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES E QUANDO SOLICITADO PELO PREGOEIRO

VIA CHAT NO SISTEMA DA BLL.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA

DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO
MÁXIMO DE 02(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO

PREGOEIRO NO SISTEMA DA BLL VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE

PREÇOS READEQUADA, PARA A CENTRAL DE LICITAÇÓES MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM:

CENTRAL DE LICITAÇÕES DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÓNICO DE N°
13.021/2019-PERP

IENDEREÇO:
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PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documeutação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,
acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo l) Pregoeiro convocar a empresa que

apresentou a proposta ou o lance subseqiiente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqiicnte, verificando a sua compatibIlIdade e
a habilitação do participante, na ordem dc classificação, e assim sncessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante

para que seja obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital c inexistindo interposição de recursos, o

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 12:1/2006 e suas

posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em

que as propostas ou lances apresentados pelas ME e 1'1'1' sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores

à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

.... a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos

deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova

proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua
conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema,

definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Prcgoeiro ainda negociar um melhor pre,o caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administmção pública. \
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8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pe�ueno Po�e, ? objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, apos a negocIaçao do preço ofertado

para que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrtmico, assumindo como finnes e verdadeiras

suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta e!etrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio

as ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/on produto. Caso ache necessário o

Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens especificos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o

licitante deverá então se tiver marcado ARQ inscrir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a

opção INFO deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arqnivos ou

informações detalhadas, ímplicará na desclassificação da Empresa, face à ansência de informação

suficiente para classificação da proposta.

9.:1. O objeto dcverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 c 02.

9.4. A validade da proposta scrá dc 60 (sesscnta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregiío,

(no caso de licitação para aqnisição, o licitante deverá aprescntar a marca do prodnto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a ínformação desse regime fiscal no campo próprio

da ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situaçiío não utilizar dos benefícios do

direito de preferência para o desempate, conforme estabclece a Lei Complementar 123/2006 e suas
posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou docnmentos, em
qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto S.450/05 art. 24 parágrafo 5".

-. 9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta dc Preços escrita, com o(s) valor(es)
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa ,Jurídica,

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no
prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no "alor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas
virtuais;

c) Especificação completa do ser"iço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data c assinatura do Represeutante Legal da proponente.
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d d O O'crtado nas !)\'lJpostas, dcvcrá ser entrcgue no endereço
9.8. O objeto, rigorosamente e acor o com I'

indicado pela Secretaria contratantc.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante quc oferecer o menor preço por

lote.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inelusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local ftxado por cste Edital.

9.11. Serão desclassiftcadas as propostas que eonflitcm com as normas deste Edital on da legislação cm vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para início do

serviço, as especiftcações técnicas, parâmctros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições

deftnidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofcltada por micl'oempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico idcntificar que houve proposta apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte ignal on até s%(cinco por cento) superior ii proposta de menor

lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico,

via "chat" de comunicação do prcgão cletrônico para, no prazo de s(cinco) minntos apôs a convocação,

apresentar nova proposta inferior aqnela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as

exigências habilitatôrias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no suhitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para

que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto

na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiftcada, na forma da

alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito.

10.2.2. Na hipóte�e da não contratação nos termos previstos no subitCI11 10.2.1, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de
habilitação.

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não f()r aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqiiente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se

� H
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for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a sitnação a que se refercm os subitcns 8.21 c 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar

com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na 'ln aI estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa da fase de lances

no prazo máximo de O1(uma) hora e quando solicitado pelo pregoeiro via chat no _sistema da BLL, os

seguiutes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverao ser encammhados

em formato digital através do email prcgaoeJetronicoqxb@gmaiI.com. com posterior encaminhamento

do original ou cópia autenticada por caI1ório competente para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor

Salviano Pinto, nO 707, Centro, Quixeramobim - Ce, CEPo 6:J.800-000, aos euidados da Comissão de

Licitação, observando o prazo de o2(dois) dias úteis, eontados a partir da data da realização do pregão.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para eomplementação da documentação exigida para a
habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar em lIome da licitante, com o nÍlmero do CNPJ,

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se
refiram à matriz e outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data
estabelecida para o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individnal, no registro pÍlblico de empresa
mercantil da Junta Comereial; devendo, no easo da licitante ser a sneursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

de,�damente registrado no registro público de empresa mercantil da ,Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de doeumentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sueursal, filial ou agência, apresentar o registro da ,Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, eooperati\'a - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídieas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matnz.

. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tratando de cmpresa ou sociedade estrangeira em

:l::��namento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando i.l atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro doeumento oficial de

identificação com foto válido na forma da lei;

11.3.6-Alvará de licença expedido pela Vigilãncia Sanitária Estadual ou Mnnicipal, compativel com objeto da

licitação;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

IlA.1. Prova de inserição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNp,J);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou munieipal, conforme o raso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Dêbito quanto aos Trihutos Fedcrais
e a Divida Ativa da União (pGFN));

h) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Dêbitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A ,Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverúo apresentar toda a documcnta,'<1o exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade tiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissâo de Pregões, para a
regularizaçâo da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei na 8.666/93, seudo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revoga(,'ão da
licitação, ou item, conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:
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11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recnperaçào judicial ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa
juridiea de direito público ou privado, compativel cm características com o objeto da licitação, comprovando
que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado c
cópias dos respeetívos contratos e aditivos e/ou outros documcntos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.6.3-Comprovação da Autorização de funcionamento da cmprcsa licitante expedida pela Vigilãncia

Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com os itens pcrtinentes;

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de qne, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do altigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores dc 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante no

ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, d�ste edítal.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 destc edital;

11.7-4. Declaração, sob as pcnalidadcs cabíveis, de inexisténcia de fato supelveniente impedítivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante no Anexo 06 deste edital (arI.32, �2°, da Lei n.O 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/on subscritos

por representante não habilitado legalmente ou não identifícado no processo para responder pelo
proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebímento das propostas qualquer interessado poderá
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e qnatro) horas, procedendo aos
encaminhamentos necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisõcs do Pregoeiro poderá fazê-lo,
através do seu representante, manifestando sua inten<��ão com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes
facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, dcsde logo, íntimados a
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata c motivada importará a prcelusão do direito de recurso.

b t 111el",IITICllte !11'otelatórios ou quando não12.6. Não será concedido prazo para recursos so re assun os

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidaçilo apeuas dos atos insuscetiveis de aprovcitamento.

12.9. As impugnações. esclarecimentos c os recursos deverão ser manifestados na plataforma da blkompras e

caso aceitos enviados por emai} ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar rIU papel timbrado eom ()

nome da empresa. as razões dQ recnrso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no

processo- Junto com este documento original. deverá ser enviado tamhém uma cópia por e-mailpara�

seia possível a publicação ou-line das razões, do recurso interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I:p. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mcdiante lavratura da respectiva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Muuicípio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s),

representada(s) pelo(s) Secretátio(s) Ordenador(cs) de Dcspesa, e o(s) licitante(s) vcncedor(es), qne

ohscrvará os termos da Lei na 8.666/93, da Lei na 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

l:p.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a scr celebrada.

l:p.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedccer

âs disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a estc Edital.

13.2. Homologada a licitaçilo pela autoridade competente, o Municipio de Quixeramohim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação cntre as partes, pelo prazo previsto, nos tcrmos do modclo que integra este Edital.

1:3.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da eonvocuçúo, para

subscrever a Ata de Registro dc Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Município de Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabclecido, sujeitará a Lieitante à aplicaçúo das penalidades previstas ncste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanesceutes, respeitada a ordem de classificaçúo final das
propostas, para negociar Com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse

público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao-f
Projeto Básico. \

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüentc ao de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos nditivos.

13-4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços tica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

li
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pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem neces�1.�'ias, a cr�tério da ,ad�inist.ração
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alteraçoes postenores, ate 25% (vmte e
cinco por eento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

'3.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE> MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmal' qllalquer_contrataçã�, nem ao meno� nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aq�ISI\'ao does) ol�Jetos(s), obedeCida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao deteutor do registro a prefereucJa de fornecnnento, em Igualdade

de condições.

'3.7. O direito de preferêneia de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ali superior ao

registrado.

13.8. O preço registrado c os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição dlll'ante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

eonstantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em deeorrência da redução dos

preços praticados no mereado on de fato qne eleve os custos dos prodntos registrados.

13.9.1. O Município convoeará o fornecedor para negoeiar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçào, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento c apresentaçüo de

comprovantes, que não pode eumprir as obrigações assumidas, dcvido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.

'3.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos pratieados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do

fornecedor, e aquele '�gente no mercado à época do registro - equaçilo económieo-financeira.

'3.'2. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem ignais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colucado, o Município poderá convocar os demais

licitantes classifieados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1 () coloeado ou
revogar a Ata de Registro rle Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

'4.1. As obrigações deeorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específieo, \
celebrado entre o Municipio, representa(\o pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os
termos da Lei n.O 8.666/93, deste edital e demais normas peltinentes, cuja minuta foi submetida a exame
prévio da assessoriajul'Ídica do Município.

'4.2. O licitante veneedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da
devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de

L,
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contrato constante do Anexo 10. Em caso de reeusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 15.7

deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de C��trato no prazo estabeleeido é fa:ultado ao (à�
Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as lICItantes remanesce�t':.s, respeItada ,I ord�m .,k
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas m':.sm�s condlçoes propostas pela prImeira
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a IIcltaçao.

14-4. lucumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a puhlicaçào do extrato do Contrato na imprensa
oficial do municipio, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, P?ra. ocorrer no p�'azo de 20
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos paSSIveIS termos adItIVOS.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a mauter, durante toda a execução do Contrato, em compatihilidade
com as ohrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexeeução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia
defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sançôes, quando for o caso:

I. Adveltência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive qnanto ao prazo de execuçüo;

II. Multa dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de
contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a

entrega do objeto licitado;

III. Mnlta de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ohjeto licitado não entregue, no caso de inexecução total

ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

comunicação oficial, sem emhargo de indenização dos prejuizos, porventura causados a Prefeitura Municipal

de Quixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(einco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo ele validade da sua proposta, deixar ele entregar a documentação

exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto paetllado, comportar-se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal.

15.3. As sanções previstas na alinea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas

juntamente com as das alineas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou,

quando for o easo cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar,

a contratada deverá ser descredeneiada por igual período, sem prejuízo das multas previstas uo edítal e das

demais cominações legais.

l4
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15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjl�dicação aos \'enccd.or�s, I?Or p��tc da licitan,te {!�I� nã�
poderá manter a proposta seja escrita ou por melO de lance,_ com /1 JUS�l�catl'a �u� h�t1'.e t.no �tl
formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, na? sera admItida? desl�tencla ?d plOposta
para estes casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de uudoneldade e ImpedIda de ltcltar com a

Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se remsar, injustil1cadam,:,nte, em lirm:u' oCou�rato dentro do/n��o de °5
(ciuco) dias úteis a contar da notificação que lhe.s,:,rá encammha(�a, estara. sUjeita a m�l�t� de 5,0 � (:lllCO p�l.
cento) do valor total adjudicado. sem preJmzo das delllaIS pcnaltdades cabl\els, pO! cal,lctenzdl

descumprimeuto total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 snpra não se aplicam às demais licitantes que, apesal: de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este l'chtal, l' no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

16.1 - Quanto iI entrega:

16.1.1 - Os materiais deverão ser entregnes em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no loeal indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - Ccntro

Quixeramohim-CE

CEI' 63.800-000

Secretaria Muuicipal da Saúde (88) 3441-1112

16.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de reccbimento

da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

16.1.:3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

16.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado uo Termo de

Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do ohjeto coutratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

16.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que ii não observãncia destas condições, implicarú

na não aceitação do mesmo, sem que caiha qualquer tipo de reclamação ou indenizaç'ão por parte da

inadimplente.

16.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito serú o aeompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo ele Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrnmentos, será rejeitado ()

recebimento do mesmo.

16.2 - Quauto ao recebimento:

16.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verifieação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

\
j �,
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16.2.2 _ Definitivamente, após a verificação da eonfo..midade com as especificações .con�ta.ntes do Te..mo de
Referência c da proposta, c sua consequente aceitação, que se da ..á até 05 (clUeo) dIas utels do ..ecehunento

pnn;sório.

16.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o suhitel� ante ..ior �ã? .ser proc�dida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como ..ealizada, consumando-se o ..ecebunento deflll1l1vo no dIa do esgotamento do

prazo.

16.2.4 - A nota fiscal/fatura qne apresente incor..eções será devolvida à eont..atada pa..a as devidas correções.

Nesse caso, o termo de ..ecebimento definitivo somente pode..á ser emitido após a referida co....eção.

16.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou detinitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no ho..ário de 08:00 às 17:00hs.

16.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo eom as

cspecificações técnicas exigidas.

16.2.7 - Em caso de troca do ohjeto a mesma deverá sc .. efetuada no endere<;o do órgão eont..atante.

16.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do ohjeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do

registro da ocorrência.

16.2.9 - A rejeição do objeto po.. esta .. em desacordo com as especificações, que vier a oco..rer, não justit1eará

passiveI atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Cont..atada às sanções p..evistas.

16.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a paltir das características que se

ap..csentam nos quantitativos discriminados na O..dem de Compra / Auto..ização de FOl'l1ecimento a ser

cmitida pela administ ..ação.

Comissao de Ucllaçiio

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação t ..atada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedo.. on através de Cheqne nominal,

acompanhado da segninte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo o ..denado .. de despesas

(pague-se) e atestada por servidor ..esponsável pelo ..ecebimento do ohjeto deste te ..mo,

II) Ce ..tidão Conjunta Negativa de Débito quauto aos T..ibutos Fede..ais e a Dívida Ativa da União (PGFN),

com ahrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Fede ..al,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, \

V) CNn emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pcla ,Iustiça Federal do T..abalho, emitida na fo ..ma da Lei N°. 12-440/2011.

17.2 - Não se ..á efetuado qualque.. pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condiçôes
de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.

17.4 - Se o ohjeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento Jican\ suspenso até sua
execução regula...

17.5 - �enhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enqnanto pendente de liquidação, qualquer
ohngaçao financeIra decor..ente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento
de p..eços. .

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

le
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18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação., podendo '� P�efeitura Municipal de
Quixeramobim revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de mteresse pubhco, denvada de fato
superveniente comprovado ou anulá-Ia por ilegalidade, de oficio on por provocaç�o. me:hante ato escnto e
fundamentado disponibilizado no sistema para l'onhecimento dos partIcipantes da hCltaçao. O M�NICíPIO
DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebImento das

propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos do�umentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer doeumento apresentado ou a mverdade
das informações nele contidas implicarú a imediata desclassiticação do proponente que o t1.v�r apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem preJulzo das demaiS

sanções cabíveis.

18.�). É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, cm qualquer fase da lieitação, promover

'-' diligêneias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não illlpOltará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualiticação e a exata eDlllprcensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

('ntre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administra\�ão, a finalidade c a segllralH�'a

da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatário poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Düírio

Oticial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital sedo decididos pelo pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação finaneeira da negociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarea de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÀ, considerado aliuele a que está vineulado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equípe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas,
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores
esclarecimentos.

18.1;{. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da
lieitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sllbseqiicllte,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Mnnicipal,

inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital ser:lO resolvidos pelo prcgoeiro, nos tcrmos ela legislação pertinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 ela Lei 8.666/93, há snbstituição do instrumento elo contrato,

na forma do al1igo 62 da mesma Leijá mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantcs venceelores obrigaelos a aceitar, nas

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade

com o Artigo 65, seus parágrafos c incisos ela Lci na 8.666/93 com as alteraçõcs ela Lei na 8.883/94.

Qnixeramobim - Ce, 18 de OUTUBRO de 2019

MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro

li'
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.
o Presente Termo de Referêneia "isa l'L'gistrarprl',os para futura l' ('ventual aquisi\,;\o lh' reagel1t�s
laboratoriais com fornecimento de equipamento em sistema de comodato, incluindo assistêucIa
técnica/man�tenções preventivas e corretivas, e materiais laboratoriais, para a real�zação �e testes
para detecção de patógenos para atender as necessidades da Atenção Básica e do HospItalRegIOnal Dr.
Pontes Neto, junto à Secretaria Municipal da Saúdc de Quixeramobim. tudo cm confornudade com as

especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO:

2.1. Justifica-se tal procedimento uma vez que as Unidades de Saúde da atenção básica e o Hospital
Regional Dr. Pontes Neto, necessitam de reagentes com equipamentos em comodato e materiais

laboratoriais para a realização de exames laboratoriais para atcnder a demanda do Munieípio de

Quixeramobim.

As quantidades solicitadas serão para atender as demandas que surgirão no ano em curso e no ano de
2020 e foram definidas com base no histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses.
Os reagentes, material laboratorial e exames são necessários para realização de exames nos paeientes
internos e atendidos nos postos de atendimentos as pessoas, no ambulatório do Hospital municipal,
bem como a possibilidade de pactuação entre os municipios que compõem a 8a Regional de Saúde.
Todos esses fatores repercutem na necessidade e nos quantitativos que serãolicitados.
A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Ar!. 15,

Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços tcrá
validade de 12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demaudas que

surgirão no ano em curso e no ano de 2020, bem como permitir um melhor gereneiamento das

aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade

de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas, ou quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a

ser demandado pelas unidades de consnmo desta secretaria, nos termos do Decreto Municipal nO

3.697/2013 de 03 de junho dc 2013, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. �

'3 - DA JUSTIFICATIVA DOS LOTES:

3.1.É licito o agrupamentos em lotes de itens a serem adquiridos por meio d" pregão na forma elctrônica ou

Presencial, desde que possuam a mesma natureza e que guardem relação entre si, já respaldado em

entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nO 5.260/2011-1a Cfunara e

Acórdão nO 861/2013 Plenário), bem C01110, priorizar a eficiência no Serviço Público, conforme

descriminado neste Termo de Referência.

3.2.0 agrupamento em lotes de itens se fazem necessária, c adeqnada, para padronizar as rotinas desta

secretaria, bem como e,�tar o anmento do número de fornecedores, favorecendo a rotina da Unidade,

diante de eventuais descompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes

fornecedores, bem como garantir a viabilidade da entrega, nma vez qne se compra com U111 volumo

maior, uma vez que, lidar com um número menor de fornecedores, para bens da mesma natureza e

que gnardem relação entre si, diminui o cnsto administrativo de gerenciamento de todo o processo de

contrataç.ão, a saber: fornecimento, vida útil e garantia dos produtos entre outras.

3.3. Por tanto fica claro que a opção pelo julgamento de menor preço por lote decorre da semelhan,a e

compatibilidade entre os itens, sendo a divisão por lotes económica e tecnicamente viúvcl mantendo a

competitividade necessária a disputa e mantendo a integralidade do objeto pretendido, a celeridade e a

vantajosidade na contratação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES ( QUANTITATIVOS ( FQRMAÇÃO DOS LOTES:

4.1. Os itens de que trata este termo estão abaixoespecificados e divididos em 07 (sete) LOTES.

I ,�
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LOTE 1 BIoouíMICA

LOTE
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

01

ACIDOURICO Teste 6.000
1.1

1.2 AMILASE Teste 3.000

1.3 BILURRUBlNA DIRETA Testc 6.000

1.4 BILURRUBINA TOTAL Testc 6.000

1.5 CKMB Testc 2.000

1.6 CKNAC Testc 2.000

1.7 COLESTEROL TOTAL Testc 14.ooc>

1.8 COLESTEROL HDL Testc 14.000

1.9 CREATININA Testc 14.00()

1.10 GLICOSE Testc 14.000

1.11 HEMOGLOBINA GLICADA Testc 4.000

1.12 LIPASE Tcstc 2.000
--

1.13 AST-GOT Testc 6.000

1.14 AST-GPT Teste 6.000

1.15 TRIGLICERIDEOS Teste 14.000

1.16 UREIA UV Teste 14.000
--

1.17 FOSFATASE ALCALINA Testc 3.000

1.18 ALBUMINA Testc 2.000

1.19 CALCIO ARSENAZO Tcste 1.000
-

1.20 FERRO FERENE Teste 1.000

1.21 GAMAGT Teste 2.000

1.22 PREOTEINAS TOTAIS Teste 2,000

1.2:{ MAGNESIO Teste 1.000

DOS REQUISITOS AO LOTE 01 - BIOQUIMICA

A EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 01 (UM) DEVERÁ DISPONIBILIZAR EM COMODATO 01 (UM)

EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATICO, PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES E INSTALAR

DENTRO DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, NO LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL

CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:

Deve atender todas as necessidades na realização dos exames referente ao lote 01, com no lnínimo as

seguintes características:

Velocidade 150 testes por hora (fotométricos);

Software cm português;

Bandeja combinada de reagentes e amostras (removivcl);

30 posições de reagentes + 30 posições de amostras;

Tubos de amostras: 5, 7 e 10 ml e copos dc 1,5 e 2,5 m;

Código de barras automático para reagentes c amostras;

Princípios de medição: colorimétrico c tnrbidimétrico;

Calibrações: linear, não linear, multiponto e fator Calibrações: linear, não linear, multiponto e fatal';

Diluições: razão de 2 até 150 vezcs. Pré-diluição automática de amostras;

Amostras de emergência: 2 posições scparadas; Agulha de pipetagem: Detecção de coágulos/obstruçüo,

scnsor dc nível de reagentes e amostras e sensor de impacto;
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Cubetas de reação: 105 cubetas de plústico descartúveis;

Volume médio de reação: 180 microlitros;

Hemólise on-board para dosagem de HbA1C;

Consumo de água: menos de 1 litro(hora;

Função hibernar: maior vida útil das lfunpadas e bombas;

Acesso remoto via internet.

LOTE 02 - HEMATOLOGIA

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
02

2.1 HEMOGRAMA COMPLETO Teste 34.000

--

DOS REQUISITOS AO LOTE 02 - HEMATOLOGIA

A EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 02(DOIS) DEVERÁ DISPONIBILIZAR EM COMODATO 01 (UM)

EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATICO, PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES E INSTALAR

DENTRO DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, NO LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL.

Deve atender todas as necessidades na realização dos exames referente ao lote 02, com no mínimo as

seguintes características:

Amostra em tubo aberto;

Velocidade: 60 amostras (hora;

Parãmetros (21): WBC, RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-SD, RDW-CV, PLT, MPV, LY%, LY#,

MO%, MO#, NE%,NE#,EO%, EO#, BA%,BA#;

Volume dc amostra: 12 microlitros;

Touch screen;

Leítor de código de barras manual;

Diferencial de 5 partes; Reagentes (3): Hemolísante, Detergente e Diluente;reagente de limpeza

Software em português.

LOTE 03 - GASOMETRIA

LOTE
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

03

GASOMETRIA: PH, 1'02, PC02. PH(T)-

PH, PC02(T)-PC02, carbonato total, HC03-bicarbonato,

3.1 BEb- excesso de base em fluido extracelular, SBC-HC3- Teste 6.000

Padrão, %S02c-saturação de oxigênio, A-aD02-gradiente

alvéolo arterial de oxi�ênio, RI- Indice resniratório

A EMPRESA VENCEDORA DO LOTE 3 erRES) DEVERA DISPONIBILIZAR EM COMODATO 01 (UM)

EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATICO, PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES E INSTALAR

DENTRO DE NO MÁXIMO 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, NO LABORATÓRIO DO HOSPITAL MUNICIPAL.

Deve atender todas as necessidades na realização dos exames referente ao lote 02, com no mínimo as

seguintes características:

Volume reduzido de amostra, menos de 140 mI para todos os parfllnetros

ii. Eletrodos livres de manutenção;

iii. Fácil gerenciamento dos reativos;

iv. Software em português;

v. Gasometria: pH, 1'02, PC02;

vi. Hemoglobina total dosado ou calculado, Saturação de 02, 02Hb, COHb, MetHb,

HHb;

Eletrólitos: Na, K, Ca, Cl;

viii. Metabólitos: Glicose e lactato;

" I
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ix. Tipo de amostra: sangue total, dialisado e soluções de controle da ,[ualidade;
x. Aspiração automática da amostra: seringa;

xi. Calibração liquida do sistema, eliminando a utilização de cilindros de gases;
xii. Leitor para códigos de barras tipo "scanner" para identificação de paciente, operador,

soluções de calibração e controle da qualidade, entre outros;

xiii. Impressora térmica interna;

xiv. Software para o gerenciamento de dados do paciente, controle de qualidade,

calibrações e manutenções;

LOTE 04 - COMPRA DE BENS DE CONSUMO - REAGENTES LABORATORIAIS E MATERIAIS

LABORATORIAIS

LOTE ESPECIFIC.A.ÇÃO UNID. QUANT.

04

REAGENTES PARA TlPAGEM SANGUINEO

4.1 ANTI-A Frasco ao

EMBALAGEM: 10 ML

REAGENTES PARATIPAGEM SANGUINEOANTI - AB
Frasco

4.2
EMBALAGEM: 10 MI.

30

REAGENTES PARATIPAGEM SANGUINEO ANTI - B
Frasco

4.3
EMBALAGEM: 10 ML

:W

REAGENTES PARA TIPAGEM SANGuíNEO ANrI - ])
-- -

4.4
EMBALAGEM: 10 ML

Frasco 30

REAGENTES ANTICOAGULANTE EDTA
Frasco 604.5

EMBALAGEM: 20 ML

4.6
ANTIESTREPTOLISINA O (ASO) KIT COMPLETO COM

Kil
CONTROLE E PLACA DE REACÃO P/ 100 TESTES

24

BHCGTlRAS REATNAS (C/100)
--

4.7 CAIXA COM 100 TESTES, EMBAlADOS Unidade 2-400

lNDNIDUALMENTE

REAGENTES PARA TIPAGEM SANGUlNEO

4.8 CONTROLERH Frasco 24

EMBALAGEM: 10 ML

4.9
FATOR REUMATOIDE (LATEX) KIT COMPLETO COM

Kit
CONTROLE E PLACA DE REACÂO P/ 100 TESTES

24

4.10
FITA PARA URINA C/lO AREAS

I,'rasco 60
EMBALAGEM: CfI50TIRAS

4.11
PROTEINA C REATNA (PCR) KIT COMPLETO COM

Kit
CONTROLE E PLACA DE REAÇÃO P/100 TESTES

120

4.12 SORO DE COOMBS FRASCO COM 10 ML Frasco 24

4.13
VDRL P�ONTO PARA USO. MIITODO: FLOCULAÇAO

Frasco 60
DE PARTICULAS lOML

4,14
TESTE RAPIDO PARA TROPONINA- ex PI 20

Caixa
TESTES

70

LOTE o� -MATERIAIS LABORATORIAIS

LOTE
ESPECIFICAÇÃO

o!>
UNID. QUANT.

5.1 KIT PANÓTICO RÁPIDO (CORANfE) Unidade 10

5.2 LÃMINAS FOSCA CX/50 Unidade 60

5.3 LÃMINAS LISA CX/50 Unidade ao

5-4 LAMINULAS 22 X 22 (CX C/100) Unidade 30
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LANCETA EM AÇO INOXIDÁVEL EST(.�RIL (200

UNIDADES) - PONTURA. PRODUTO DESCARTÁVEL,
Unidade 1.200

5-5 ESTÉRIL, PERFUROCORTANTE, UTILIZADO PARA

COLETA DE AMOSTRA DE SANGUE

Lápis Dermatográficovermelho de cera marcador Com

5.6 10 Unidades Caixa 80

5.7
I ÓLEO DEIMERSÃO c/ 100ml Frasco 12

5.8 PAPEL FILTRO PCT. C/lOO (11 CM) Pacote 20

PERA PIPETADORA (3 VIAS) EM BORRACHA EM PVC
Unidade 06

5.9
ESFERAINOX

--

5.10 PIPETAAUTOMÁTICA 10 UI. Unidade 01

5.11 PIPETA AUTOMÁTICA 20 UL Unidade 01

5.12 PIPETA AUTOMÁTICA 25 UL Unidade 01

5.13 PIPETA AUTOMÁTICA 50 UI. Unidade 01

5.14 PIPETAAUTOMÁTICA 100 UL Unidade 01
--

5.15 PIPETA AUTOMÁTICA 200 UL Unidade 01

-

PONTEIRAS TIPO A - PONTAS DE PIASTICO PARA
5.16

PIPETADOR. UTILIZADO EM IABORATOIUO.
Unidade 15.000

5.17 PONTEIRA TIPO B Unidade 6.000

5.18
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 13 X

Unidade :1.000
100 MM, CAPACIDADE 9 ML.

CORANTE DE ZIEHL-NEELSEN

5.19
KIT DE COLORAÇÃO ZIEIIL-NEELSEN cum 3

Litro 12
Frascos de (Fucsina FcnicHda, Alconl-Ácidu, Azul

de MetIlenu), 500ml

5.20 ÁCIDO SULFÚRICO Litro 02

5.21 ÁLCOOLA96° Litro 24

5.22 LÂMINA DE BISTURI N" 15 Unidade 200

CRONOMETRO DIGITAL DISPIAY

FUNÇÃO, RELÓGIO, CRONÓGRAFO, DOIS TEMPOS,
CALENDARIO, ALARME PROGRAMADO, ALARME

DE HORA, COM SISTEMA DE EXIBIÇÃO DE 12 E 24H,
CORDÃO PARA TRANSPORTE, RESISTE A

5.23 RESPINGOS D'ÁGUA, INDICAÇÃO: USO DIÁRIO OU nnidade 4

PROFISSIONAL RESOLUÇÃO DO

CRONÓGRAFO: 1/100 SEGUNDOS

ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA LR 44, DIMENSÕES
APROXIMADAS: - ALTURA: 2 CM - LARGURA: 6 CM-

PROFUNDIDADE: 7 CM
--�--

TUBO DE ENSAIO EM POLIPROPILENO
5.24

TRANSPARENTE 12 X 75 MM, CAPACIDADE 5 ML.
Unidade 4.000

5.25 PLACA DE KLINE VIDRO C/ 12 ESCAVAÇÕES VDRL Unidade 4

5.26 PIPETA PARA VHS- VIDRO Unidade 200

5.27 SUPORTE PARA 10 PIPETAS WESTERGREEN (VHS) Unidade 2

5.28 PIPETA DE PASTEUR PLASTICA 3ML Unidade 1.000
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LOTE 06 MATERIAL LABORATORIAL-

LOTE 6 ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

6.1 TUBO PARA COLETA Á VACUO TAMPA ROXA 4,0 ML Unidade 30.000

6.2
TUBO PARA COLETA A VACUO TAMPA AMARELA

Unidade 30.000
(GEL) 5,0 ML

6.3 AGULHAPARACOLETAA VACUO 25X7 Unidade 15.000

6-4 AGULHA PARA COLETA A VACUO 25X8 Unidade 15.000

LOTE 07 - SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS - EMPRESA QUALIFICADA PARA

SERVICOS DE EXAMES

LOTE 07 ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

7.1 CULTURA DE URINA Unidade 1.280

7.2 PROTEINURIA 24H Unidade 380

7.3 CURVA GLICÊMICA (2 DOSAGENS) Unidade 125

t2-i. ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA Unidade 400
--

4.2. As especificações técnicas relaeionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas cm sua

integra quando da apresentação da proposta.

4.3. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO especificas para

cada item.

4.4. Para a contratação de fornecedores, serão obsen.adas no que couber, as disposições contidas nos

artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

5. DOVAWRESTIMADO:

5.1. O valor estimado do presente processo de compra serú feito através de uma ampla pesquisa de

mercado.

6. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO:

6.1. A natureza dos bens e serviços são considerado comnm nos termos do parágrafo único, do art. I", da

Lei 10.520, de 2002,podendo ser contratado através de P,'egão, em sua forma eletrônica, com

critério de julgamento de menor preço por LOTE, com observáncia ao principio constitucional

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, deverá ser processada e

julgada em estrita conformidade com o Decreto Municipal na 3.697/2013 de 03 de jnnho de 2013, a

Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.O 8.666/93, de 21.06.9:1 e ainda a

Lei Complementar 123/2006, preservando os principios da economicidade c eficiência das compras

públicas.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e qnantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas qne incidam direta ou indiretamente

sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

7.2. Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

7.3. O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

)i1
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7.5.

A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabel.ecidas
neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela conlidas, assummdo o
proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem .como fornece� todos
os materiais, equipamentos, felTamentas e utensílios necessários, em quantIdades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A Contratada deverá areal' com o ónus decorrente de eventual equivoeo no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deeorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo cOlnplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do �Í10 do altigo 57 da Lei n° 8.666, de 199:l.

704.

8. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

8.1. Quanto à entrega:

..... 8.1.1. Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

Secretaria Municipal da Saúde (88) 344t-l1l2

ENDEREÇO

Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - Centro

Quixeramobim-CE

CEP 63.800-000

LOCAL TELEFONE

8.1.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

8.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior 011 easo fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados eomo inadimplemento contratual.

8.104. A responsabilidade administrativa pelo reeebimento do objeto tal qual estipulado neste Termo

de Referéncia será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo ôrgão Contmtante,

encarregado de acompanhar a execlu.;ão do processo de entrega e recebimento do objL'to

contratual, conforme alt. 67 da Lei 8.666/93.

� 8.1.5. Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas

no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não obsel"\'úncia destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclama\'ào ou

indenização por parte da inadimplente.

8.1.6. A CONTRATAc"lTE design'tní um servidor/comissão, Cl\jo propósito sení o acompanhameuto da

entrega e a conferência desta com as espeeifica\�ôes contidas na proposta de prc\'os c no Termo

de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo eom as especificações coutidas naqueles.9

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. - \

8.2. Quanto ao recebimento:

8.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

8.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificaçôes eonstantes do Termo

de Referência e da proposta, c sua consequente aceitação, que se dará até :l (três) dias úteis do

recebimento provisório.

8.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proeedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.
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8.2.4. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
corrcções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a

referida correçáo.

8.2.5. O recebitnento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a

sexta-feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

8.2.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desaeordo eom as

especificações técnicas exigidas.

8.2.7. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

8.2.8. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do

registro da ocorrência.

8.2.9. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as espeeificaç,ões, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sHlll;ôes

previstas.

8.3. Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a

ser emitida pela administração.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO:

9.1. O fornecimento deverá ser realizado na frequência compativel com a eapacidade de armazenagem on

recebimento do local da Contratante.

9.2. Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finai:; de uso.

9.3. Não serú aceito objeto que estcja em dcsacordo com as especifieações eonstantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções previstas.

9.4. A Contratada deverá prestar toda assistêneia técnica necessária, com os produtos. Deverá ainda

garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou

sinistro.

9.5. A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensilios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itl'ns.

9.6. A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou

municipal e aindaas normas de scgurançase imposta pela contratante.

9.7. Os empregados da Contratada deverão apresentar-se deYidamente uniformizados, portando EPI

(quando for o easo) e crachá de identificação.

11.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

10.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da Secretaria da

Saúdeda Prefeitura municipal de Qnixeramobim, eonsignadas ;Is dotações orçamentárias a seguir

diseriminadas:1301.lO.301.1302.2.048, 1301.10.302.1201.2.052 elemento de despesa: 3.3.90':W.OO e

fontc de recursos: 1214000000.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: �
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da doeumentaç'ào tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

aeompanhado da seguintc documentação:

I) Nota Fiseal/fatura discriminativa, em via úniea, devidamente autorizada pelo ordenador de

despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo reeebimcnto do ohjeto deste

termo;

11.1.
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II) Certidão Conjunta Negativa de Déhito quanto aos Trihutos Federais e a Divida Ativa da Uniüo

(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais;

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal;

N) CND emitida pela Secretaria da Fazenda futadual;

V) CND emitida pelo municipio domiciliado;

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

11.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA cm caso de descumprimento das condiçõcs

de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

11.3. É vedada a realização de pagamcnto antes da cntrega do ol�ieto ou se o mcsmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

11.4. Se o objeto não for executado cunforme condições deste termo, o pagamento ticará suspenso até SlIa

execllçâo regular.

11.5. Ncnhum pagamento será efctuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

... obrigação financeira decorrentc de pen�lidade ou inadimplência, sem que isso gerc direito a

reajustamento de preços.

12. DASOBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

12.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

12.2. Quanto ao fornecimento dos itens especificados, a CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar os itens nos prazos acima mencionados, tão logo seja cientificada para fornecimento;

h) Fornecer a Secretaria da Saúde de Quixeramobim, durante a vigência do presente coutrato, todo c

qualquer material necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos;

c) Fornecer os reativos para realização dos exames de forma parcelada, de acordo com o cronograma

de entrega/Ordem de Compra;

d) Fornecer o número de testes solicitado, desconsiderando o "volume morto" do frasco de reagentes;

e) Fornecer todos os insumos descartáveis necessários à realização dos testes adquiridos;

t) Fornecer os insumos necessários para a realização da manutenção do equipamento, tais como

tampõcs, soluções de lavagem c limpeza, e outras soluções recomendadas pelo fabricante;

g) Repor todas as perdas por não conformidade do (s) reagenll' (s) e/ou insumo (s), ou problemas no

equipamento;

h) Responsabilizar-se pela qnalidade e procedência dos produtos, bem como pela inviolabilidade de

suas embalagens até a entrega dos mesmos, garantindo que o seu transporte, mesmo quando Z

realizado por terceiros, se faça seguudo as condições estabelccidas pelo fabricante, notadamentc no

que se refere às temperaturas minimas e máximas, empilhamento e umidade;

i) Fornecer certificado de lote emitido pelo Itlbricante do produto quando solicitado pela a

contratante;

12,3, Quanto ao equipamento, a CONTRATADA se obriga a:

a) Fornecer equipamento cm rcgimc dc comodato atcndendo os exames de acordo com os lotes

vencedores, apresentar e fazer a instalação gratuito;

b) Fornecer treinamento gratuito para operação do equipamento a todos os funcionários indicados

pelo Laboratório(até 6 pessoa), a scr realizado na própria Unidadc da contratante (laboratório),

incluindo fornecimento de testes diagnósticos necessários à sua realização. Os reagentes usados no

treinamento da equipe deverão ser fornceidos pela empresa;

c) Fornecer em conjunto com cquipamcntos, "no break", impressora Gato de tinta ou laser, de alta

performance), tonner ou cartucho de tinta, papel e todo o material necessúrio para ('ompleta

realização dos testes e impressão dos laudos;

.c' !
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d) Fornecer o manual de operação completo dos equipamentos, prefereneialmente, na tcmua

impressa, em lingua portnguesa no ato da instalação;

e) Apresentar Termo de Compromisso de instalaçüo, calibração, manutenções preventivas e

corretivas;

f) Entregar os protocolos de qualificação de instalação, operacional e de desempenho do

equipamento, para apreciação do contratante. Depois de aprovados, caberá à elnpresa efetuar os

testes para a qualificação do equipamento previstos no protocolo, sob supervisão de profissional

indicado pelo contratante, em data a ser agendada de comum acordo entre as partes;

g) Prestar assistência técnica/manutençào preventiva e corretiva dos equipamentos em comodato

quando solicitada pela Contratante, no intervalo máximo dc 48 horas entre a chamada e o

atendimento, de segunda a sexta, das 7 às 18h,0 conserto de todo e 'ln aIquer defeito apresentado no

equipamento, inclusive com eventual substituição de peças, não havendo ônus adicional para a

Contratante;

h) Caso reste impossibilitado o reparo do equipamento, deverú ser disponibilizado, em até três dias

úteis, outro equipamento para substitui�lo, temporária ou definitivamente, a fim de se evitar a

descontinuidade do serviço;

i) Substituir qualquer dos equipamentos em easo de avaria causada por incêndios ou outras hipóteses

de caso fortuito ou força maior;

12.4. Quanto a realização dos exames, a CONTRATADA se obriga a:

a) Realizar os serviços de exames laboratoriais em iustalações apropriadas da contratada, bem como

os equipamentos necessários ao perfeito e bom desempcnho dos serviços, utilizando todo material

de consumo necessário inclusive para a emissão de relatório / laudo, sem ônus para o contratante;

b) Realizar coletas do material hiológico no Hospital Municipal Dr. Pontes Neto e nos postos de saúde

na Sede do Municipio por profissional do Laboratório eontratado eonforme cronograma da

Seeretaria Municipal da Saúde de Quixeramobim, que encaminhará os pacientes de acordo eom

solicitação médica;

c) Disponibilizara a contratantedurante 24 horas por dia, durantc todo o periodo de vigência do

contrato, o comparecimento de funcionário para realizar proeedimento de ('Oleta do material

hiológico ohedecendo à solicita"ão médica dos pacientes internado ou para atender os casos de

urgência e emergência no Hospital Municipal;

d) Rresponsabilizar-se�á pela entrega dos laudos impressos, digitados e de relatório médico quando

solicitado pelos pacientes, com layout da empresa, assinatura e carimbo do especialista

responsável;

e) Disponibiliza-se os resultados dos exames ao paciente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a Q
coleta; "

t) Disponibilizar os resultados dos exames solicitados pelo Hospital munieipal para pacientes

internados, com a maior brevidade possível, considerando apenas o tempo necessário para

execução dos mesmos, sendo de responsabilidade do Laboratório a entrega dos resultados

impressos, em duas viasna Unidade de Saúde até o horário das 22:00 horas do mesmo dia da

coleta;

g) Apresentar relatório dos serviços prestados mensalmente através dos formulários para aprovação

pela a contratada;

h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as cspedfieaçôes

exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado

apresentado, de acordo com a avaliação médica;

i) Atender as pessoas com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade na prestaçüo dos

serviços;
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j) Manter Profissional técnico habilitado em posse de registro no respectivo Conselho Profissional,

conforme legislação pertinente aos procedimentos elencados no objeto contratado;

k) Permitirvistorias técnicas por parte da contratada nos locais da execução dos serviços;

l) Com vista ao princípio da economicidade e ao interesse público, o licitante contratado, deverá

instalar-se no município de Quixeramobim ou em lllunieipio próximo não superior a loo(ecm)

quilómetro, com toda estrutura necessária para realização dos exames laboratoriais.

12.5. Manter durante toda a exeeução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

eondições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

12.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no S1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando.se por hase o valor eontratua!.

12.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do ohjeto, não podendo scr arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçào ou acompanhar a

"'" execução contratua!.
12.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a exeeução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdêneia social, impostos, encargos sociais e

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel eumprimento das leis trabalhistas e

especificas de acidentes do trabalho e legislação eorrelata, aplicáveis ao pessoal empregaelo na

execução contratua!.

12.9. Prestar imediatamente as informações e os eselarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de earàter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.10. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado

da sua notificação.

12.11. Cumplir, quando for o caso, as condições de garantia do ohjeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

12.12. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituidas pelo

fornecedor, ainda que na fase de anàlise/recebimento.

'-r 12.13. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas

comprovadamente de prática uSllal do mereado, deverão constar as eondições de estoeagem, faixa de

temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais�

recomendações do fabricante, se for o easo.

12.14. Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem seI'

consideradas inclusive aquelas extras neeessárias para a proteção durante os procedimentos de

emharque, desembarque e transporte.

12.15. Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter

sua correção no prazo màximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da

reclamação.

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.17. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aeeito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito,

à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone eontato.
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12.18. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atenuendo ils reclamações formuladas,

12.19. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

12.20. Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo ilceito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

13. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE;

13.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização

de Fornecimento, após emissão de empenho ou assinatura do termo de contrato.

13.2. Cuidar dos equipamentos como se fossem próprios e utilizá-los de acordo com os padrões técnicos

vigentes.

13.3. Confiar somente à CONTRATADA ou ao reprcsentante indicado por ela a manutenç;\o do

equipamento locado, impedindo que pessoas por ela não autorizadas prestem tais serviços.

13.4. Assegurar aos técnicos autorizados pela CONTRATADA, desde que agendada visita com antecedência

mínima de um dia útil, pleno acesso aos locais em que se encontrarUll instalados os equipamentos,

com vistas a possibilitar que os mesmos efetuem a manutenção I� a inspeção do equipamento,

resguardadas as necessidades de Iliossegurança da Unidade, que deverão ser eumpridas pela

CONTRATADA e seus profissionais enquanto permanecerem no local.

13.5. Não efetnar quaisquer modificaç'ões ou transformações no equipamento sem o consentimento da

CONTRATADA.

13.6. Cumprir todas as recomendações que venham a ser feitas pela CONTRATADA em qualquer época,

quanto à utilização dos equipamentos, desde que razoáveis e pertinentes, sempre a partir de reuniões

técnicas com aceite dos representautes da contratante.

13.7. Utilizar nos equipamentos somente os produtos fornecidos pela CONTRATADA.

13.8. Notificar por escrito a CONTRATADA quaisquer irregularidades constatadas, solicitando providência

para a sua regularização.

13.9. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/199:J e suas alterações

posteriores.

13.10. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

13.11. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

13.12. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

13.13. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

13.14. Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

13.15. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venbam a ser solicitados

CONTRATADA.

13.16. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

13.17. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante eomunicação a ser feita pelo Setor de

almoxarifado/compra.

13.18. Comnnicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no forneeimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

pelos empregados da -Z

14. DO REEOUILíBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO;

14.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execuç;\o do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe, configurando área econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
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procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situa�ão e termo aditivo, ser rest,ülde,:ida a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retnll\uçao da
Administração para a justa remunera�ão do fornecimento, objetivando a manuten�ão do equilibrio
económico-financeiro inicial do eoutrato, na forma do artigo 6", II, "d" da Lei Federal n° 8.666(9:1,

alterada e consolidada.

15.3.

DO CONTROLE DA EXECUCÃO:
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirã

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração,

de acordo com o estabelecido no al'I. 67, da Lei Federal nO 8.666(199:1, a ser informado e designado

para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

al'I. 70, da Lei 8.666(1993.

A entrega dos materiais e recebimentos dos serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por servidor

designado, o qual deverã atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta

entrega para fins de pagamento.

Caberã ao senidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não estcja de

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original c novo, assim

considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substitui�ão do item eventualmente

fora de especificação.

15.

15.1.

15.2.

15.4.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

16.1. A Ata de Registro de Preços terã validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua

assinatura.

17.

17.1.

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

Caberá a Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal dc Quixcramobim o gereneíamento da Ata de

Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas

do n" Decreto Municipal na 3.697(2013 de 03 de junho de 201:J.

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

18.1. Os prazos de vigêneía e de execução eontratua! scrão dctinidos pelo(s) órgão(s)(entidadc(s)

partieipante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços).

18.2. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigêneia conforme as disposições contidas nos

instrumentos convocatórias e respectivos contratos, obedecido ao disposto no (ut. 57 da Lei Federal nO

8.666(9:J, alterada e consolidada.

18.3. O objeto serã executado na medida das disponibilidades dos reeursos financeiros e mediante

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Pre�os decorrente da lieita�ão.

18.4. Serã firmado contrato, por cada órgão paltieipante, no quantitativo respectivo, observaudo os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

18.5. A partir da assinatura do contrato, serã expedida Ordem de CompraiAutorização de ForneeiuH'nto ao

Contratado.

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
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19.1 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

19.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho ele despesa, autorizaçüo de

eompra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/93,

alterada e consolidada.

20. DA GESTÃO DO CONTRATO:

20.1. A gestão dos contratos decorrentes elo registro de preços será cxerdela por selvidor especialmcnte

designado para este fim pela contratante, ele acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Feeleral nO

8.666/1993, a ser informaelo quando ela lavratura elo instrulllento contratual através de Portaria

especifica.

"'" 21, DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

211 Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como

forma de prevenir a ocorrência ele elano de difícil ou impossivel reparação.
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